
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 76/2019 PRESI/GAPRES

A  DESEMBARGADORA  REGINA  CÉLIA  FERRARI  LONGUINI,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE,  no uso das  atribuições

conferidas pelos incisos LV e LVII do artigo 19 do Regimento Interno, considerando o que consta do

Processo  SEI  n.  0002322-86.2018.6.01.8000  e  da  Instrução  Normativa  TRE/AC  n.  37,  de  17  de

dezembro de 2018, RESOLVE aprovar o Plano de Contunuidade dos Serviços Essenciais de TI,

conforme consta dos eventos 0269279 e 0270679.

Publique-se. 

Rio Branco, 29 de abril de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Regina Célia Ferrari Longuini, Presidente, em 30/04/2019, às

12:54, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-ac.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código

verificador 0275073 e o código CRC 3CE3B128.
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